
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

í
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AssijmiçAo

Assunção - PB, 01 de Setembro de 2023.
PORTARIA N° DV 00037/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

_  RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV00037/2023, que objetiva; Contratação de
empresa especializada para prestar serviço de gerenciamento de redes sociais, atualização de
materiais gráficos e registros fotográficos e audiovisuais de eventos realizados pelas
Secretarias do município de Assunção-PB; com base nos elementos constantes da exposição
de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a
qual sugere a contratação de:

- AMILTON MARTINIANO DOS SANTOS 11614256403.
40.624.430/0001-07

item(s): 1.
Valor: R$ 15.840,00

Publique-se e cumpra-se.

LUIZ WALDVOGEL^ pLlVElRA SANTOS
Prefeito
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AssuriçAo

Assunção - PB, 01 de Setembro de 2023.
PORTARIA N° DV 00037/2023-01

o PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

^  ADJUDICAR 0 objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV00037/2023, que objetiva:
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de gerenciamento de redes sociais,
atualização de materiais gráficos e registros fotográficos e audiovisuais de eventos realizados
pelas Secretarias do município de Assunçâo-PB; com base nos elementos constantes do
processo correspondente, a:

- AMILTON MARTINIANO DOS SANTOS 11614256403.
40.624.430/0001-07
Item(s): 1.
Valor: R$ 15.840,00

Publique-se e cumpra-se.

OLIVEIRA SANTOSLUIZWALDVOG
Prí ifeito
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